
TADO DE MATO GROSSO
i..r..5.41
F[:t Ítt

EFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE ''A.
P J: 04.217 .362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 05/2020

DA: SECRETARIA MTiNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILTDADE E ORÇAMENTO - SECRETÀRIA
MT]IYICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Adminisrativo de dispensa de licitação
r-- ptra a Contrâtação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas

pesadas com fornecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD 655 e
retroescavadeira modelo PC E 2 necessidades da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Públicos, do DepaÍamento de Contabilidade,
informação através de qual (is) dotação (ões)e

orçamentária(s) que s) solicitação.

9 de outubro de 2020.
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ESTADO DE MATO GROSSO RUB

PREFEITURÂ MUNICIPALDE SANTOÂNTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

MIGUEL JO§E BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo 1'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
pala responder pelo cargo de SECRETÁruO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 200 I e suas alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portariâ entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-Str
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
o

GABINE'I'E, DO PREFEITO
EJ IRO DE 2OI7

ti
ETE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administr Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

SECRE Ão n planuAMENTo

- Fone (66) 348&1080 - e.msil: prefeiturâ@santoanto
I

niodoleste-mtgov.br

nto

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PORTARTA N".005/2017.
DE: 0l DE JANEIRO DE 20t7.

EM:

E ÂMORIM



RegigtÍBdg nE SeçÍetaóa de AdminislraÉo e Plsnejamonto o Pub[cada
por qfr€ção cm local d6 @§tumq, cüforme na leglslaçào 6m ügoÍ.

RONAT.DO TIARÍINg DE ÀNOR|M

SECRETÁRO DE ADMINISTRAçÀO E PLANEJAMENTO

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.00í20í7.

DE: 0í DE JA ETRO DE 20í7,

l\,llGUEL JOSE BRUNEfÍA, Prsblto Munidpal de Santo Antonlo do Le+
tê, Estado ds Mato Grqsso, no ulio de aur! aúibuiçóa8 lêgals.

RESOLVE;

Arügo ,'- NotúElA o sr. ÜpsÍr Íolpondoí p6lo

çaao de sEcRETÁRrO DE VLAÇÀO, OBRAS E SERVIçOS PÚEU@S

dô8ta PÍl'EitrÍ!. conÍoÍÍrs o Ar|oro ll da Lel MunldPal no 053,/2001 dê 26

de dEzsmbE 200Í 3 8u88 slteraçoêa,

Arugo 29 - DslsÍminaÍ a Secíet8ílr Munldpsl de Admhbüação s Pl8ÍEia-
rnento que to.ne .s píovldénda! necê§.áÍlas psra a exlqlÉo dc!t! po.-

lâriâ.

-Juligo 3'. Esta PoÍladE entrd em vigoÍ nr datr6 d€ 3ua publicaçào.

G* a' - o*". - se as dilpoeÉec em contrârE.

\-. REGrsrRÂsE

PUBUCA§E

CU}IPRA§Ê

GÁBINETE DO PREFEITO

Elú: 0í DE JANEIRO DE 20 1 7

TNGUEL JOSE BRUI{ETTÂ PREFEÍÍO iIUNICIPAL

RôgislÍada n8 lscÍst!Íla de Ad nlsbBglg e Plgnelamentg 9 Publcada
poí gfipÉo em local dE costuÍnr. co.!íoíne na hgislaçâo om ügor.

RONAU'O MARIINS DE A"ORI]I

sEcREÍÁRtO DE AOÍr[ §TRÂ9ÀO E PLÂXA,ÂIE ÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 030120t7

Dg! 02 DE JANARO DE 20í,

coNcÉoE FÊRrAs REMUNERÁDAS A (O) SERVTDOR (A) ELEIÍÍA Vt.

Ja oa oant,oo oEsrA PREFEÍruRÂ MUNIcIPAL

-I,IGUEL JOSE BRUNETTÀ PÍEbito Munidpal de Santo tutonio do Les.

, E, Eltrdo dg Motg Glpglo, no uso de !ue! abibulçõe3 hgai!.

RESOLVE;

AÍt í.. ConcÊdcr íê.i.s e (o) !€,v*ror (E) ELENITA VIDAL DE ALiIEDÀ
em 02,/01/2017 e 31/01f2017, com perlodo aqulrlüvo de 1703/2015 â 16/
0312016, com ,Êtomo sr 8ua9 9li\ridadeE em 01 dc bwíoiro dr 2017.

Pârâgraro Únlco - O (A) servidor (â) adma citsdo (a) rlcebeé o rdldond
de féÍisg pÍeü8to erl| Lel.

AÉ ? . Oele,minar so8 órgâo8 coÍtp€tentêi quo toíle E8 proüdência.
n€c€ssá,à3 psÍE a exsqrçào d$la pgrlría.

Ârt 3c . Esla PoÍtaria enra em víror na dstg de 3t,ls púlicsÉo, ÍÊvogs.ldo
ãs dispo6içüeE em cgntrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EI& 02 DE JANERO OE 2OI7

diariomunicipal.oí!/mvamm . !vrv\^/.âmm.oíg.br 255 Assinado Digitalmenle

P.M.s.A.t

ÍIIIGUEL JOSE BRUNÉTTA PREFEITO IIUNICIPÂL

RegiBtr.dr nr SscrEt ria de AdmlnisbaÉo ê Planeiom6nto e Publicada
por afisÉo 9m local d9 (p!àrÍne. @ntoÍme na bglslaÉo €m vigoí.

RONALDO MARNNS DE ÀNOR|M

sEcREÍÁRo oE ADÍúNrsrRAçÃo E pLA EJA Eirro

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAi{TO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA Nc. 0ia3r20í,

DEr 02 DE JANEIRO OE 20í7

coNcEDE FêRns REMUNERADÂS A (o) sERMooR (A) ALEssA .
DRA LEONIA DIOGO URA DESÍA PREFEMJRA MUNICIPAL

ÍúlcUEL JoSE aRUXETÍA PÍrblto Muddpal de santo A.Íônio do Les-
te, Eltado de Mcto Gro!!o, ng ulg de !ua! atribulÉes legals.

RESOLVÉ;

Art í' - Coocêder Iérias . (o) s.Ívidoí (a) ÂLESSÂI{DRA LEONIA DIG
GO LIRA, em 020il2017 a 3íO1f2017, com peÍlodo aqukit\ro de 14/oz
20lit a 131022015. com Íqtgmo as suEs sürrldades em 01 de bvoíeiro de
2017.

P.ragE o Únlco - O (A) s€Ívidor (a) adms citrado (a) receberá o adlcíonal

de fâÍias píeüsto em Lei.

AÉ 2' - DetsÍmlnar 8o8 órgãos clmpatentes que tome as píoüdâncias

necaaúrias para a exscrrÉo dsgt8 portaris.

Aú 3' . Esta PoÍtEÍia anlra em ü9or na datE de suq publicagâo, revogsndo
as dl8poslFe8 !m contrárlo.

REGISTRÀ§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINEÍE OO PREFE]ÍO

Ê : 02 DE JÂNEIRO OE 2017

iiIGUEL JOSE BRUNÊTTA PREFEIÍO iIUTIICIPAL

Regiírada n6 SocíEtarlr de Admlnisf8Éo e nanejarnontg e Publkada
por afrxaÉo em local ds cosiJÍDe, coníorme ns leglsl8çáo om ügor.

RONÂLOO I'ARTIHS OE AIIORIM

sEcRsÍÁRto oE ADM|NISTRAçÃo E práNEJAMEitro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIÁ N".02912017

DE:02 DE JANEIRO DE 2017

coNcÉDÉ FÊRt,As REMUNERADAS A (o) sERMooR (A} VALQUIRTA

RÂÍíOS SOARES DÊSÍA PREFEITURA MUNICIPÂL.

i,llGUEL JOSE BRUNETTA, Prstuito Munlcipal de Santo Antônio do Les-
le, Eltado de Malo GÍoaso, no u5o d6 aua3 alibuiÉes hgsi3.

RESOLVE:

Att 'lô - Concadêr Éíb! . (o) s€rvk or (a) VALOUIRIA RAIiOS SOARES,
ern O2lO1l2O17 a31101/20Í7, com Fríodo aqubruw de í5/02/20í5 a l.U
02/2016. com retorno E! Bllâs qüvk adeg em 01 da fewÍ€lro de 2017.

P.rigr.to Únlco - O (A) saúdor (a) scirÍ1. ciiado (a) .ecabcrá o adicioôsl
de Íérlas p.evl8to em Lel.

Aú 29 - OetsÍminar aos ôr9âg! comp€tentes qus toms as provftrências

necassádas parâ a ercqrçáo desta poÍtsÍi8.

AÊ 30 - Egta PoílaÍia snlÍs em ügor na dst8 de sus publicaçâo, ÍEvogando

8s disposiÉeg eÍn çaídÉíio.

REGISTRA.SE

3 da Jânelro de 2017 . Jomal o,lclal BelÍ0nlco dos Munlclplo3 do Estado de Mato Grosso . ANO Xll I N'



TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTEUg
P J. 04.217 .362i0001 -90

atú.S.A.L
F[5 rür

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 05/2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de manutenção em maquinas pesadas com fornecimento de peças, sendo uma
motoniveladora modelo GD 655 e retroescavadeira modelo PC E 2158, visando atender as
necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Seniços Públicos, conforme solicitação e termo de
relerência em anexo. informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste -MT,29 de outubro de 2020.

Daüd P aulo Coneia thSra
retàno itrr.:nr@d ê

E«nong c

DAVID PA DA SILVA
SECRETÁRIo MuNlctpAL DE ECoNoMIA E FINÁNÇAS

PORTARTA N.. 40012019 DE03/09D017



I Santo Antônio do L
eryi.SÂL
FLS 

'I'

DAYID PAT]LO
ECONOMIAE
3/2001 de 28 de

Municipal de

a execução desta

vrgor na data de sua

em contrário.

7

CORREIA DA SILV
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e
portaria.

publicação.

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo uln no/o tempo, consüuindo urna nova histórla

taw.20t7 /2ü20

PORTARHI\r. {002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI,JNETTA5
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Lesrc, Esado de Mato Grosso, uo l§o
de suas atribuiçôes legais.

EM:

Mt]MCIPAL

Registrada na secretaria de licada por afixação em
local de costume, conforme na le

br t

jz:,

Rua A - No 367 - lardim Santa lnàs - bne: (6ó) 348&t080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do !.este/MT

o Anexo da

t

para

e



CIPJ: 10.260.055/0001 §4

PREFEIÍT, RA,'REC U RS OS HUIIÂIIOS
PORTÂRtÀ N". 400n019

DE: 02 D€ sÉÍEMgRO OÊ iO19.

IGUEL JOSE BRUNEÍTÂ Píêíeito lrorlciFl de S.rto An(arb do 1..-
te. Ell.rlo dê ltolo Gío33o. no u3o d. tu.a atntt!(S€s bgab

RESOLVE:

Àrtho í. - Non€lÀ o Sr. DAVID PATJLO OOnREIA DA SILVÀ p.r.,r..
gondêí p€ro ca.oo d. sEcREÍÁRb OÊ ECOtlOlll É FINAIÇ S d..rr
Pí!Íeilur.. conbÍÍre o Ânero ll da Lêr lÀn'!G19.1 .l 053/2Ú1 dc 28 da dê-
:êmbro 2001 c srá3 ater'.cô€s

AÍtúo ? - oclermrnàí a Secrciâr'à Múôlàp.l de dmrts!ÍaÉo ê Aâncra-
mênlo que loírE áô p,ovrdrncÉs nec?§sá,ras peÍa â erecrrÍáo deaüa por

Anioo 3. - E3ra Po(a.iâ cnü, êm v8oí rÉ claL de 3{e ÊSltaÉo
Aíigo 4. . R.voe.m - r. .r dipo.&ô.. .m cod.üio

REG§TRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRÂ§E

GÁBINEÍÊ OO PREFEIIO

Erí: 02 DÊ S€TEIIaRO OE 2Ol9

Í*GUEL JOSE BRUNEÍÍÂ PREFEÍTO iITIIOTPAL

Rêgrn.ada na lacÍetrÍir de Ádmi?aataçâo a PtaÉdaaiaíto a FtâLaah
po. .íhaÉo crn lo,cal d! co!ÀiÊ. conhítrr rl. beLlo.o .m úeOí.

ROTJAtDO UAilrits OE AircRrra

GEREIITÉ O€ CIOÀOE

PREFÊITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA t{._ a19/2019

_DíBpôê sôbíê .vêÍb.çlo .lG TêíÍtpo dê ColtmuÇao, nao coÍptnlnia.
em tsvor dâ Sra CLirtlaa ll,arlr Tír?!l laÍvidoea Ílliblica G' üt ! óífr i
muÍllcrpó.' 

I

IIGIJEL JOAE BRUf,EÍTA. PÍcí.ilo M'.rü*rl. dc Srto 
^r{cú, 

óo Lc..
lê. Étl.do dê Mâtc &o3.o n3 rt3o de srrôi atnàiçôes re9.rs

RESOLVE:

ÂÍt. lo - Aveíbrr o icrnpo dc cornnbuiÉo nlo cnncoíút ntG tr.bsthado
pêb seNiiroía Srâ. CLEIAITAR MARI,A ÍAFÀREL, po.tador. do RG n.
17.1366t{ sEJUSP,ilíT. 

'Írcnl. m CPF ír. 524.12.729€7. ltúhaô
roh n' 3{O, Eqrivdcrtu .: i(gio (qu.tD ííl quhtErS. . ch$llta)
dia. lhúUoi cqr..Doú€.ite. . t t {onz.) t E. . 0a (xt } ltr- d!
lempo d. cod.ibu&âo, côÍríoÍnl cêítdlo orickllt d. ÍCltpo d! coÍlrlbd-
cao n. 10@1260.t.000illll74 erpêdrd. poto líiíído N-idntdo Slturo
Soclel - INSS

Art. 20 . Eête poÍlerlâ entrô em v0oí nà dâta da rua plôti:aéô. Í.tro.§in-
do scus elEdos à 28 de agô3to dê 2019. revolaído-aa as db@rlçôGa cth

REGISÍRA.sE

PUBUCA^SE

CUiNPRÂ§E,

GASIiIEIE OO PR€FEIÍO

EM: 02 OE SEÍEMBRO OE 2019.

MIGUEL JOS€ ERUI.IETTA

PREFEITO MUI{ICIPAL

Fts ,lt

RegiCrr.ra n Socrslttta da ÂdÍv*üraçlo e Pbnqarmído É Aôli:ada
por alhàÉo ê.n local d. coÍt iG. coobntlê ,É LgnbCo crrl vi!oí.

ROiIALDO MAiÍII{S DE ÂIáORIM

GERETÍE O€ CIOAD€

PREFÉIÍURÁ,/RECURSOS HUMAÍ{OS
PORTÀR|A N.. a1 20l9.

iNGUEL JÔSE BRUI{EÍTA PR€FEITO *§JIíICIPA!

OE:0:IESEÍilnOE2OiC.
mrEl .,DgE aRt t€TTÀ PÍ.hIo Llrricip.l dê S.,llo 

^rlD.úo 
do L..-

!r. Eat dô d6 M.to Gi6!ô m uro de §{1âs ôtíbuÇóêr bgaa

GÂBINE'IE OO PREFEITO

E : 02IX sEÍEltlERo O€ 20tg

I RESOLVE:

AÍlry, r' . t.ifilEiA ,, S' FÀBR|C|O DZAIWAPU WAIúÂRltlTSl, p.r.
ÍêsrnnCcÍ p^:n cà.ga rê CHÉ.8 OA AGRICULTURA FÀM|L|AR ltiOlSE-

i NA dcrt Àcrê{uí. coobrmc o aíÉro ll da Lar Mrm.D.l íf 7.(y2019 dê

i 22 a" ago"to:ots

i AÍtlgp ? - odcímiíi.í. Sccllbír. llrÊpal .r€ /ldn x@o a FIEF-
! rtado qtr lo.lE aa paovrlàíÉar Ír.cidrar paaa a oxa.lco d- Poí-lor

ÁíigÍ, 3" . E.ta Foílana edlrâ cír vt or na dala de 9rr. p!ütçado.

Aniqo 4" - R evogâm - §e .6 di.po3rcôc. êm coitÍtno

REGISÍRÂ.SE

: PUBUCÂ§E

lcurmse.

t

Rcglrradâ n. !4crelilna oc Adm.nÉtaçlc e PLírJânÉab ô hràLa&
poí eír€cáo ern locc dê :o!1rl.r* coiÍoÍm€ ôe €9§laçãô êm vúo.

ROTIALOO MÂRÍIIIS OE ATiiORIM

GEREflIE DE CIOAOÊ

OE 02 O€ SEÍ:iIBfrO O€ ?ot9

Ex,.JNiÇí, À ,r'i'lúC' Â SÊRV'DCRA PUBUCA ROSAXGEIÁ RtBEnO
oÂ sllvA ü) :aRao oÊ coNSELHÉtRÁ E oÁ ouÍRÂs pRovrDÊN-

cl,{s

ICITEL .DSE ERUIETIA, Pltl.to r*Ía.ld d. 3rro tulollo do t .-
b, Ettbda frrfo Glú .r, irr da.t ..ffir&ôe. h!...
GS(L\G;
Àíto 1". EXO|{ERÁR ! pedrdo do C.Eo dê CONSÊLHEIR^. d.d.
Pr.ÍaÍurâ Mmlclp.l â rêr*doí. públE eler'y. ROSAXGELA RIBEIRO
DÂ SILVÂ

Art[o ] - Doleíír]naÍ â Sc,jrêtaíla Muntcrpd dê Âdínnaúrçao qlr. to.Ítê
li p,íovdànctaB ioccasáÍ9a para a erecuaâo dertâ ponaria

Aíiíp 3. - E r. Poí.nã Éítía em vtoí ítâ dirr. ctG tuâ Uôlh.çao.
REGISIRA.9E

PI,IEUCA§E

CUMPRA.sE

GABINET€ OO OR€FEIÍC

E[,I 02 OE SETEMBRO D: 2019

IIIG:UEL JOSE ÊNUXETTA

a
d€Írôír]nE4lal oí!/rÍgtíÍm . ,,rrv/rr. Srnm or!.bí 31! As§rnado OgitsInêÍíe

/.rvl.5.A.L

PREFEITURA'RECURSOS HUMAI'OS
PC|RÍAR|A |lô aor20t9



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía,959 ' Jardim 8em VNer
04217362/000í-90 Exercicio: 2020

Emissão: 29l'10/2020 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :590
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:
Dotação : 15.452.50 15.2 109.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA
Fonte de Recursos :0.1.3Q0

Fonte Descricão: Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB

Saldo Orçamentário : 35.979,04

do e

d4
crc-MT oor622/00'
CPÍ; 37t.266.t161-Il

e

Atenciosamente,

Coord

,.trt.S,e,f \
FLs ítr +
IUB -".-.,^_ z-.-
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TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
P J: 04.217 .362/000 í -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 05/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PT,BLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização
procedimento
na prestação de seniço de
uma motoniveladora
necessidades da
anexo.

Responsável promova o
de empresa especializada

de peças, sendo
visando atender as

de referência em

- MT, 29 outubro de 2020.

Obras e Serviços Públicos,
e retroescavadeira modelo E

EDEMARMENEGASSI
Secretririo Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. 0052017 de 0l/012017



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2'17.362|0001-90

(

W Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo

01928t20
Descrição

PRRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Responsável

EDMAR MENEGASSI

Dâtâ

29t1012020

Poder

Ôrgão

Sslor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLIGOS

Observagão
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÂO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÁO EM MAOUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS , SENOO UMA MOTONIVELADORA
IVOOEI,O GD 655 F RETROSESCAVADEIRA MODELO PC E 215 B , VISANDO ATENDER AS NECÉSSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Itêm Cód. Produto Cód.TCE DescriÇào do Produto
Descriçào Dêtalhâda do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

100i.032.624 000í0800 MOTONIVELADORÂ - SERVIÇO DE MANUTE.NÇÂO INCLUSO TROCA DE PEÇAS DO TIPO, REVISÃO PERIODICA lOOOHR
S , SERVIÇO DE DESBLOOUEIO OE ROTAÇAO , ANEL VEDAÇAO, BALDE DE OLEO l5W4O,ELEMENTO INTERNO, ANEL
VEDAÇÃO ELEMENTO FILTRANTE . CARTUCHO FILTRANTE, FII,TRO DE OLEO, DESLOCAMENTO TECNICO E OU MAO
DE OBRA

SER 0 19

2 001.032.625 00029681 BETROESCAVADEIRA - SERViÇO DE MANU IENÇAO INCLUSO rROCA DE PEÇAS DO ÍlPO , SERV|ÇO OE CONFTCURAÇ
Ão DE stsTE[,tA ELETRoNTco . REVtsÃo Do cRupo soLENorDE E TRocA DE REpARos , TRocA Do susprRo Do R
ESERVATORIO DESLOCAMENTO TECNICO E OU IUÁO DE OBRA ,

SER 0 19

Presidente Secretáno Almoxarifado

tâ3
zb

P

!c
tr,

1

1



F§ 
'I'lu8

-.!t_

1 - OBJETO:

1.'l Contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviço de manutenÉo em
maquinas pesadas com fornecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD
655 e retroescavadeira modelo PC E 2158, visando atender as necessidades da Secretaria
de Viação, Obras e Seruiços Públicos.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação de êmpresa especializada na prestação de serviço de manutenção em
maquinas pesadas com fornecimento de peças, justifica-se na necessidade de manutençáo
corretiva e preventiva, pois o maquinário já completou o ciclo de horas trabalhadas, cujo
qual é o orientativo do fabricante para suas manutenções.

2.2 Umas vez que este maquinário é usado na manutenção e conseruação de estradas e
vias do município de Santo Antônio do Leste, esta manutenção é de extrema importância,
pois, chegando o período chuvas aumenta a demanda destas manutenções principalmente
em vias rurais, a qual cerca o nosso município, dando acesso aos munícipes que residem
no perímetro rural até a cidade, bem como moradores circunvizinhos, que por sua vez visite
por quais quer motivo o município.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

ITEM CÓD. TCE PRODUTO UNID QTD

01 00010800 MOTONIVELADORA - SERVIÇO DE MANUTENÇÁO INCLUSO TROCA
DE PEÇAS DO TIPO; REVSÃO PERIODICA lOOO HRS, SERVIÇOS DE
DESBLOQUEIO DE ROTAÇÃO, ANEL RETENÇÃO, BALDE DE OLEO
15W40, ELEMENTO INTERNO, ANEL VEDAÇÃO, ELEMENTO
FITRANTE, CARTUCHO FILTRANTE, FILTRO DE OLEO,
DESLOCAMENTO TECNICO E OU MÃO DE OBRA.

1 1

02 00029681 RETROESCAVADEIRA - SERVIÇO DE MANUTENÇÂO INCLUSO
TROCA DE PEçAS DO TIPO; SERVIÇO DE CONFIGURAÇÁO DE
SISTEMA ELETRONICO, REVISÁO DO GRUPO SOLENOIDE E
TROCA DE REPAROS, TROCA DO SUSPIRO DO RESERVATORIO,
DESLOCAMENTO TECNICO E OU MÃO DE OBRA.

I 1

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO UlvLiE8fE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TERMO DE REFERÊNCN

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obÍiga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pazo paÂ sua correçâo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.
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6. LOCAL E PRÂZO DE REALIZAÇÂO.

6.í. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, em local
a ser designado pela Secretaria de Obras.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços
Públicos

Funcional progÍamática 15.452.5015 2109 Manutênção e Conservaçâo de Estradas e Vias
(FETHAB)

Ficha 590

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACETTAçAO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega/realização do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens
e serviços entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos

e ou serviços, estes deverão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo de 5(cinco)
dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito dê a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricaçáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão
da ordem de serviço.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recLlrsos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.
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9, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga aÍazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

í 0.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

.r-)
Á

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

fl. coNDrçÕES GERA|S: =q-ry#.W.
1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos Otltermó§Seste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 29 de outubro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretaío de MaÉo Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/20í7 de 01 de janeiro de 2017

8.5. O aceite dos serviços pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, veriÍicados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo '18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando a Lei no 14.065/2020 de 30 de setembro de 2020 que adequa os limites de
Dispensa de Licitação.

a) RS 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram
a parcelas de uma mesma obra ou seruiço, ou para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo locsl que possam ser realizados conjunta e concomitantemente;

b) RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros semiços e compras, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação paÍa contÍatação do objeto enunciada
anleriormente.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei8.666193, Art.24, inciso II:

Art 21. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo sentiço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pelq Lei n" 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Obras, conforme solicitação e justificativa:

"A coníralação de empresa especializpda na presíação de semiço de manutenção em maquínas
pesadas com Jornecimenío de peças, justifica-se na necessidade de mtnutenção corretiva e
preventiva, pois o maqainário jti completou o ciclo de horas trabalhadas, cujo qual é o
orientativo do Jabricante para suas manuíenções.

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

AtL 1'Á administração pública dos entes federativos, de lodos os Poderes e órgãos
constitucionalmente autôn4:os-"-={f_ , - fr:" aulorizada a:

,* o * * ^ 
*, 

;,,i;,,,0 
u' oWp 

", 4ffipffi " W{ L e i n' 8. 6 6 6, de 2 t 
.



E

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

e.uslt /Á,
.LE}tEJ2_ -ruB..-:!_z

Umas vez que este maquinário é usado na manutenção e consemação de estradas e viqs
do munic{pio de Santo Antônio do Leste, esta monutenção é de extrema importância, pok,
chegando o período chutos aumenla a demanda destas manutenções principalmente em vias
rurais, a qual cerca o nosso município, dando acesso aos mun{cipes que residem no perímetro
rural até a cidade, bem como moradores circunviTinhos, que por sua vez visite por quak quer
motivo o município.".

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de outubro de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
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